
 

 

PROCESSO N.º  70.563-2/2021 

PRINCIPAL MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

INTERESSADA K.V.P.R. 

ASSUNTO PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR CIVIL 

RELATOR  WALDIR JÚLIO TEIS 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
 

5. A Constituição Estadual em seu artigo 47, inciso III, atribui ao Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso competência para apreciar, para fins de registro, a 

legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, reformas e pensões dos servidores 

públicos estaduais e municipais.     

6. Nesse contexto, a pensão por morte de servidor civil caracteriza-se como um 

benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, correspondente ao valor da remuneração ou provento, a partir da data do óbito, 

observados os limites legais. 

7. Com efeito, a concessão deste benefício previdenciário deve observar os 

comandos do artigo 140-C, da Constituição Estadual, inserto pela Emenda à Constituição 

Estadual n.º 92/2020, bem como os artigos 23, caput, § 1º e § 4º, artigo 24 e artigo 26 da 

Emenda Constitucional n.º 103/2019, que dispõem: 

Constituição Estadual do Estado de Mato Grosso 

Art. 140-C As pensões por morte, até que seja sancionada a lei complementar de 
que trata o inciso II do § 2º do art. 140-A desta Constituição, serão regulamentadas 
na forma prevista no art. 23 da Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de 
novembro de 2019. 

Emenda Constitucional Federal n.º 103/2019 

Art. 23 A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime Geral 
de Previdência Social ou de servidor público federal será equivalente a uma cota 
familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por 
incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 
percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão 
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) 
da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou 
superior a 5 (cinco). 

§ 4º O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por 
dependente até a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação 
e as condições necessárias para enquadramento serão aqueles estabelecidos 
na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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Art. 24 É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por 
cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, 
ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos 
acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de: 

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 
previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de 
previdência social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que 
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; 

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 
previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de 
Previdência Social ou de regime próprio de previdência social ou com proventos 
de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 
da Constituição Federal; ou 

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 
da Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral 
de Previdência Social ou de regime próprio de previdência social. 

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção 
do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos 
demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o 
limite de 2 (dois) salários-mínimos; 

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até 
o limite de 3 (três) salários-mínimos; 

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o 
limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos. 

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido 
do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios. 

§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos 
benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional. 

§ 5º As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente na 
data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na 
forma do § 6º do art. 40 e do § 15 do art. 201 da Constituição Federal. 

 

8. Ademais, os artigos 16, inciso I, 74, inciso I, e 77 §2º, inciso II e § 2º-B da 

Lei n.º 8213/1991, combinado com os artigos 247, inciso I e 252 da Lei Complementar n.º 

04/90, com redação que lhes foram atribuídas pela Lei Complementar n.º 524/2014, bem 

como os termos os termos da Portaria ME n.º 424/2020, combinado com artigo 247, inciso 

I e artigo 252 da Lei Complementar n.º 04/90, com redação que lhes foram atribuídas pela 

Lei Complementar n.º 524/2014:  

 
Lei n.º 8.213/1991 

Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 
dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha 
deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 
que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias após o óbito, para 
os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o 
óbito, para os demais dependentes; 

Art. 77 A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre 
todos em parte iguais. 

§ 2º O direito à percepção da cota individual cessará: 

II – para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, ao 
completar vinte e um anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave;    

§ 2o-B.  Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse período 
se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional única, para 
ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da população 
brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para 
os fins previstos na alínea “c” do inciso V do § 2o, em ato do Ministro de Estado da 
Previdência Social, limitado o acréscimo na comparação com as idades anteriores 
ao referido incremento.   

Portaria ME n.º 424/2020 

Art. 1º O direito à percepção de cada cota individual da pensão por morte, nas 
hipóteses de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 222 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e a alínea "c" do inciso V do § 2º do art. 77 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, cessará, para o cônjuge ou companheiro, com o 
transcurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do 
beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 
dezoito contribuições mensais e pelo menos dois anos após o início do casamento 
ou da união estável: 

VI - vitalícia, com quarenta e cinco ou mais anos de idade. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2021. 

Lei Complementar n.º 04/1990 

Art. 252 As pensões serão reajustadas segundo critérios estabelecidos pelas 
normas constitucionais e legais aplicáveis ao benefício.  

 

9. Da análise dos autos, verifico que a parte interessada atendeu aos 

pressupostos legais para a concessão do benefício da pensão por morte de servidor civil, 

evidenciando que o Ato em exame possui respaldo legal e merece o reconhecimento deste 

Tribunal de Contas mediante o devido registro. 

 

III. DISPOSITIVO DO VOTO 

  

10. Ante o exposto, considerando que o Ato atendeu as formalidades legais e 

constitucionais, e em atenção ao artigo 43, inciso II da Lei Complementar 269/2007, acolho 
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o Parecer Ministerial n.º 1.988/2022, da lavra do Procurador Geral de Contas (em 

substituição – Ato PGC n. º 014/2022) Alisson Carvalho de Alencar, e VOTO no 

sentido de: 

 a) registrar os Atos n.º 328/2021/MTPREV e n.º 28/2022/MTPREV, 

disponibilizado respectivamente no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, nos dias 

11/8/2021 e 20/1/2022; e 

 b) julgar legal o cálculo do benefício que concedeu pensão por morte de 

servidor civil, em caráter temporário, à filha menor K.V.P.R., representada por seu 

genitor Sr. Ronilton da Silva Rodrigues em razão do falecimento da servidora, Sra. 

Rosineire dos Santos Pereira, ocorrido em 12/7/2021, quando em atividade no cargo de 

Auxiliar Universitário, Classe “D”, Nível “VIII”, lotada na Fundação Universidade do Estado 

de Mato Grosso, no Município de Cuiabá/MT. 

11. É como voto. 

  Cuiabá, 21 de julho de 2022. 

 

assinatura digital1 

Waldir Júlio Teis 
Conselheiro Relator 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n.º 11.419/2006 e Resolução Normativa n.º 9/2012 do TCE/MT. 
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